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Propósitos do Boletim LCMA 
 
Este Boletim tem dois propósitos. O primeiro é a atualização dos profissionais que 
trabalham no escritório. O segundo é divulgar (a) julgamentos concretos, (b) 
orientações dos tribunais, (c) edições de lei, (d) projetos de lei e, quando for o caso, 
(e) artigos de opinião para permitir a atualização, o planejamento e a ação 
estratégica de nossos clientes e parceiros, dentro das nossas áreas de atuação. 
 
Com relação ao segundo propósito, é importante observar que a notícia de uma 
decisão judicial, e mesmo da edição de uma súmula ou lei, não confere certeza ao 
julgamento de qualquer caso concreto, que depende de provas e circunstâncias 
específicas e, em muitas situações, do confronto com outras normas jurídicas, em 
um ordenamento vasto e complexo. 
 
Na esfera administrativa, por sua vez, há normas e súmulas que esperam 
regulamentação para serem aplicadas. 
 
Nenhuma norma ou decisão se aplica automaticamente. 
 
Havendo dúvida sobre os efeitos práticos deste Boletim, consulte-nos ou a outro 
advogado de sua preferência. 

 
As notícias aqui veiculadas não expressam opinião do escritório. 
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1. Meio ambiente. Ibama pode multar obra mesmo que município tenha 
dado autorização 
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sobre os bens arrematados 

3. Empresas em crise. Correção de créditos na recuperação judicial pode ter 
critério diverso da lei, desde que expresso no plano 



4. Plano de saúde. Idoso dependente de titular falecido pode assumir 
titularidade do plano de saúde coletivo por adesão 

5. Inventários. Credor individual de herdeiro não tem legitimidade para 
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a condômino inadimplente 
 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJSP 
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parentes 

2. Empresas em crise. Empresa que quitou débitos trabalhistas de 
recuperanda tem direito ao voto individual de cada credor originário 

3. MIE. Microempreendedor individual não pode manter comércio em área 
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4. Perseguição ex-marido. TJSP confirma condenação por perseguição 
após término de relacionamento 
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1. Obra vizinhança. Casal deverá indenizar vizinha por abalo na estrutura de 

sua residência 
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1. Plano de saúde. Garantida adesão de neta de titular em contrato de plano 
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Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina – TJSC 
 

1. Conta excluída de rede social. Tribunal de Justiça determina que rede 
social reative conta excluída sem justificativa 

 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região – TRF 1 

 
1. IR – isenção. Isenção de IR por doença decorrente do trabalho para inativo 

dispensa laudo médico oficial 
2. Bem de família. TRF1 reconhece a impenhorabilidade de apartamento que 

é único bem de família 
3. Multas de trânsito. Mantidas multas que não foram entregues no 

endereço indicado pelo proprietário dos veículos 
 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região – TRF 4 
 

1. Imóveis de estrangeiros. Empresas estrangeiras devem obedecer a 
requisitos previstos na legislação brasileira para adquirir imóveis rurais 

2. Racismo e homotransfobia. Homem é condenado por publicações 
racistas e homotransfóbicas em rede social 

 
Câmara dos Deputados 

 
1. Pensão – padrão de vida. Projeto garante pensão ao cônjuge por queda 

no padrão de vida com o fim de relacionamento 
2. Contrato de convivência. Projeto determina o registro em cartório do 
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b) Notícias: 
 

 
MIGALHAS – Alteração legislativa 

 
Alteração no CPC: Nova lei admite assinaturas eletrônicas para 
constituição de título executivo extrajudicial 
 
Por Lucas Rabelo de Oliveira Barros 
 
Com tal acréscimo ao texto legal do Código de Processo Civil, resta reafirmado o 
compromisso do Brasil de acompanhar a evolução tecnológica e a crescente 
tendência na digitalização das relações jurídicas na sociedade tecnocientífica. 
quarta-feira, 19 de julho de 2023 
 



Foi publicada no Diário Oficial da União do dia 14/7/23 a lei 14.620, de 13 de julho 
de 2023, que traz, em seu art. 34, uma importante adição ao Código de Processo 
Civil (CPC/15). Foi acrescentado o parágrafo 4º ao art. 784 do CPC, que impacta 
diretamente o uso e a validade de assinaturas eletrônicas na constituição e na 
execução de títulos executivos extrajudiciais. 
 
A partir dessa adição, os títulos executivos extrajudiciais "constituídos ou atestados 
por meio eletrônico" passam a admitir "qualquer modalidade de assinatura 
eletrônica prevista em lei". Isso representa um marco significativo no 
reconhecimento da validade das assinaturas eletrônicas e demonstra a crescente 
confiança e aceitação das tecnologias digitais no campo jurídico, em continuidade 
ao que estabeleceu a lei 14.063/20. 
 
Inovação relevante trazidas pelo novo texto é sobre a dispensa da assinatura de 
testemunhas nos casos em que a integridade do documento possa ser conferida por 
um provedor de assinatura. 
 
A alteração é mais um reflexo da digitalização das relações jurídicas, que ocorre em 
sintonia com as demandas da era digital. Representa o reconhecimento da 
necessária adaptação dos meios de verificação de veracidade de manifestações de 
vontade formuladas através do digita. O aumento na utilização de meios eletrônicos 
para a realização de negócios jurídicos explicita a essencialidade de se admitir essas 
novas formas de se expressar aceitação de documentos digitais. 
 
Aspectos inerentes às assinaturas eletrônicas, tais como a utilização de criptografia 
e de certificados emitidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil), conferem reconhecida segurança, integridade e autenticidade dos 
documentos, garantindo, assim, maior confiabilidade às pactuações eletrônicas. 
 
Com tal acréscimo ao texto legal do Código de Processo Civil, resta reafirmado o 
compromisso do Brasil de acompanhar a evolução tecnológica e a crescente 
tendência na digitalização das relações jurídicas na sociedade tecnocientífica, ao 
passo que promove uma facilitação na constituição de títulos executivos 
extrajudiciais digitais, tornando a prestação jurisdicional mais acessível, eficiente e 
segura. 
 
Fonte: https://www.migalhas.com.br/depeso/390127/assinaturas-eletronicas-
para-constituicao-de-titulo-extrajudicial 
 

Superior tribunal de Justiça – STJ 
 

Ibama pode multar obra mesmo que município tenha dado autorização 

3 de julho de 2023 
Por maioria de votos, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
reconheceu a competência do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (Ibama) para aplicar multa pela degradação de falésia na Praia 



da Pipa, no município de Tibau do Sul (RN), em razão da construção de uma casa de 
luxo no local. 
Para o colegiado, o fato de haver autorização do município para edificação na área 
não afasta a competência fiscalizatória do Ibama, especialmente porque as falésias 
são consideradas por lei Áreas de Preservação Permanente (APP), sujeitas à 
fiscalização contínua do órgão ambiental. 
De acordo com os autos, o Ibama embargou a obra na borda da falésia e aplicou 
multa de R$ 500 mil. Em segunda instância, todavia, o Tribunal Regional Federal da 
5ª Região (TRF5) considerou nula a penalidade por concluir que, como o município 
permitiu a edificação, o Ibama não teria competência para aplicar a multa. 
Ainda segundo o TRF5, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Tibau do Sul 
teria dispensado corretamente a empresa construtora de apresentar licença 
ambiental, pois o terreno estaria localizado em área urbana consolidada e, por isso, 
não estaria inserido em APP. 
Competências para licenciar e fiscalizar não se confundem 
O relator do recurso no STJ, ministro Herman Benjamin, destacou que, para a 
jurisprudência da corte, o Ibama tem o dever de fiscalizar e exercer o seu poder de 
polícia diante de qualquer atividade que possa colocar em risco o meio ambiente, 
ainda que a competência para o licenciamento seja de outro órgão público. “É que a 
competência para licenciar não se confunde com a competência para fiscalizar”, 
ressaltou, citando precedentes do STJ sobre o tema. 
Segundo o ministro, o TRF5 concluiu que, como o terreno está localizado em zona 
urbana, ele não poderia ser considerado APP, motivo pelo qual seria desnecessária a 
obtenção de licenciamento ambiental. 
Entretanto, o relator apontou que os dispositivos do Código Florestal devem ser 
aplicados para Áreas de Preservação Permanente tanto em zonas rurais quanto 
urbanas. No mesmo sentido, o ministro enfatizou que a ação humana sobre o meio 
ambiente não é justificativa capaz de afastar o regime de proteção legal. 
Falésias marinhas são consideradas APPs e não podem ser edificadas 
Em seu voto, Herman Benjamin reforçou que as falésias marinhas são consideradas 
APPs e, por isso, não podem ser edificadas, havendo presunção absoluta de dano 
ambiental no caso de desmatamento, ocupação ou exploração. 
“Dotados de grande beleza cênica e frágeis por constituição e topografia inerentes – 
submetidos amiúde a solapamento da base pela ação do mar, risco de abrasão 
agravado pelas mudanças climáticas, sem falar de outros agentes erosivos 
exodinâmicos (vento, chuva) associados ao intemperismo –, esses paredões 
abruptos constituem monumentos ancestrais e singulares da pandemônica história 
geológica da Terra”, definiu o ministro. 
Por tais razões, ele afirmou que as falésias exigem “máximo respeito e diligente 
atenção do legislador, do administrador e do juiz”, especialmente em relação à 
crescente pressão imobiliária e turística sobre esses espaços, normalmente exercida 
de forma desordenada e não sustentável. 
“Logo, haja vista que, no caso em escopo, não houve licenciamento para realização 
de obra em borda de falésia, está justificada a atuação sancionatória do Ibama, além 
de outras providências nos campos administrativo, civil e penal”, concluiu o ministro 
ao dar provimento ao recurso do Ibama. 
Leia o acórdão no REsp 1.646.016. 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1615922&num_registro=201603333297&data=20230628&formato=PDF


Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1646016 
FONTE: STJ 
 

Comissão de leiloeiro público deve ser fixada, no mínimo, em 5% sobre os 
bens arrematados 

Ao reafirmar o caráter especial e cogente do Decreto 21.981/1932 – que regulamenta 
a profissão de leiloeiro e estabelece o mínimo de 5% para a sua comissão –, a Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP) para que seja feita a complementação do pagamento 
devido a um leiloeiro, até o mínimo legal. 
Nos autos de uma falência, o tribunal paulista reduziu a comissão do leiloeiro de 5% 
para 2%, ao fundamento de que o artigo 884, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil (CPC) viabiliza o arbitramento dessa remuneração nos leilões judiciais e não 
estipula piso ou teto. 
Entre outros pontos, o leiloeiro alegou que o Decreto 21.981/1932 é norma específica 
em relação ao CPC, não podendo ser afastado por ele, conforme reconhecido pelo 
artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 
Caráter especial do Decreto 21.981/1932 
Segundo a relatora na Quarta Turma, ministra Isabel Gallotti, o tratamento 
conferido à comissão do leiloeiro não sofreu alteração com a passagem para o regime 
do atual CPC, que, como o anterior, não estabelece o percentual devido a título de 
comissão, apenas o direito de recebê-la. Esse percentual mínimo, observou, é fixado 
pelo artigo 24, parágrafo único, do Decreto 21.981/1932, que regulamenta a 
profissão. 
A ministra explicou que, com base nesse dispositivo legal, a Resolução 236/2016 do 
CNJ estabeleceu que o leiloeiro público terá direito, além da comissão fixada pelo 
juiz em no mínimo 5% sobre o valor da arrematação, ao ressarcimento das despesas 
comprovadas com remoção, guarda e conservação dos bens. 
A relatora lembrou precedente do STJ segundo o qual a expressão 
“obrigatoriamente”, no parágrafo único do artigo 24 do Decreto 21.981/1932, revela 
que a intenção da norma foi estabelecer um valor mínimo, ou seja, pelo menos 5% 
sobre o bem arrematado. A ministra também destacou que o tribunal já se 
pronunciou sobre o caráter especial do decreto, em julgamento proferido pela 
Primeira Turma, em 2008. 
Por fim, Isabel Gallotti ressaltou o julgamento de um procedimento administrativo 
no qual o CNJ, reafirmando a sua competência privativa para regulamentar a 
matéria, determinou à corregedoria do TJSP que se adequasse aos ditames legais 
quanto ao tema. 
Leia o acórdão no RMS 65.084. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
RMS 65084 
FONTE: STJ 
 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2321326&num_registro=202003027965&data=20230703&formato=PDF


Correção de créditos na recuperação judicial pode ter critério diverso da 
lei, desde que expresso no plano 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que a 
assembleia geral de credores pode definir um critério de atualização dos créditos 
diferente daquele previsto no artigo 9º, inciso II, da Lei de Recuperação Judicial e 
Falência (Lei 11.101/2005), desde que isso conste de forma expressa no plano de 
recuperação judicial. 
Com base nesse entendimento, o colegiado deu provimento ao recurso de uma 
empresa em recuperação para reconhecer que seu plano não tinha nenhuma 
informação sobre a data-limite para a correção do valor dos créditos trabalhistas, 
impondo-se, nesse caso, a utilização do parâmetro legal – ou seja, a data do pedido 
de recuperação. 
Na origem do processo, o juízo de primeiro grau reconheceu a existência de crédito 
decorrente de reclamação trabalhista, com valor atualizado até a data da distribuição 
do pedido de recuperação, conforme a previsão da Lei 11.101/2005. 
O credor recorreu ao Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), alegando que a 
atualização do crédito não deveria ser limitada pela data do pedido de recuperação, 
pois uma cláusula do plano definia que o pagamento dos créditos trabalhistas 
obedeceria ao valor fixado na sentença da Justiça do Trabalho, a qual continha 
previsão de correção mensal pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getulio Vargas (FGV 
IBRE). 
O TJSP entendeu que a recuperanda não poderia desconsiderar a regra que ela 
livremente estipulou no plano e determinou que o crédito fosse corrigido na forma 
do título trabalhista. 
No recurso ao STJ, a empresa devedora defendeu que a atualização do valor só 
poderia ocorrer até a data do pedido da recuperação. 
Previsão legal é parâmetro mínimo para atualização de créditos 
De acordo com o relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, a atualização do crédito 
habilitado no plano de soerguimento, mediante incidência de juros de mora e 
correção monetária, é limitada, em regra, à data do pedido de recuperação. Esse 
posicionamento está amparado pela jurisprudência do STJ, que reflete a norma 
expressa do artigo 9º, II, da Lei 11.101/2005. 
Por outro lado, Bellizze observou que é perfeitamente possível que o plano 
estabeleça, em relação à atualização dos créditos, norma diversa daquela prevista em 
lei, “sobretudo pelo caráter contratual da recuperação judicial, tanto que o respectivo 
plano implica novação da dívida, podendo o devedor e o credor renegociar o crédito 
livremente”. 
Ainda assim, o relator alertou que a previsão legal representa parâmetros mínimos 
para atualização dos créditos habilitados, sendo eles a data da decretação da falência 
ou a do pedido de recuperação judicial. 
“Em outras palavras, a assembleia geral de credores tem liberdade para estabelecer 
um novo limite de atualização dos créditos, desde que seja para beneficiar os 
credores, não podendo fixar uma data anterior ao pedido de recuperação”, explicou. 
Cláusula não afastou, de forma expressa, a regra legal 



Ainda segundo o ministro, deve ser expressa a cláusula do plano de soerguimento 
que afaste a regra prevista em lei e estabeleça, por exemplo, que a atualização do 
crédito ocorrerá em momento posterior à data do pedido de recuperação. Caso não 
haja previsão no plano, deve prevalecer o disposto no artigo 9º, II, da Lei 
11.101/2005. 
Ao contrário do que entendeu o TJSP, o magistrado apontou que a cláusula que está 
no centro da controvérsia não afastou expressamente a regra prevista na lei. 
Para Bellizze, o plano estabeleceu que os credores trabalhistas teriam seus créditos 
habilitados pelo valor da certidão da Justiça do Trabalho, conforme reconhecido em 
decisão transitada em julgado, “sem dizer absolutamente nada acerca da data-limite 
de atualização dos respectivos valores, razão pela qual deverá prevalecer o disposto 
na norma legal”. 
Leia a acórdão no REsp 1.936.385. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1936385 
FONTE: STJ 
 

Idoso dependente de titular falecido pode assumir titularidade do plano de 
saúde coletivo por adesão 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que, após mais de 
dez anos de contribuição, a pessoa idosa que perde a condição de dependente em 
virtude da morte do titular tem o direito de assumir a titularidade do plano de saúde 
coletivo por adesão, enquanto estiver vigente o contrato celebrado entre a operadora 
e a estipulante e desde que ela arque integralmente com o custeio. 
Uma idosa ajuizou ação para permanecer, por prazo indeterminado, no plano de 
saúde coletivo por adesão objeto de contrato entre a Amil Assistência Médica 
Internacional e o Sindicato dos Engenheiros de São Paulo, no qual figurava como 
beneficiária na condição de dependente de seu falecido marido. 
O juízo de primeiro grau condenou a Amil a manter a idosa como titular do plano, 
mediante o pagamento da mensalidade relativa à sua parte, excluído o falecido. O 
Tribunal de Justiça de São Paulo negou provimento à apelação da operadora. 
No recurso ao STJ, a Amil alegou que a legislação não impõe o oferecimento de 
remissão em caso de falecimento do titular, de forma que o benefício somente seria 
obrigatório se previsto contratualmente. 
Artigos 30 e 31 da Lei 9.656/1998 devem ser interpretados 
extensivamente 
A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, observou que a morte de titular de 
plano de saúde coletivo, assim como a demissão, exoneração ou aposentadoria, 
implica o rompimento do vínculo com a pessoa jurídica – vínculo esse cuja existência 
é condição para a contratação do plano. “Essa circunstância poderia, em princípio, 
ser apontada como um empecilho para se admitir a manutenção do contrato após a 
morte do titular”, comentou. 
Contudo, a relatora destacou que o artigo 8º da Resolução 279/2011 da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar (ANS), ao regulamentar os artigos 30 e 31 da Lei 
9.656/1998 – os quais tratam do direito de manutenção de ex-empregados, 
demitidos ou exonerados sem justa causa, além de aposentados –, dispõe que, 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2267496&num_registro=202101333884&data=20230310&formato=PDF


morrendo o titular, esse direito é assegurado aos seus dependentes cobertos pelo 
plano privado de assistência à saúde. 
Quanto aos contratos coletivos por adesão, para os quais não há norma legal ou 
administrativa regulamentando a situação dos dependentes em caso de morte do 
titular, a ministra afirmou que deve ser seguida a regra de hermenêutica jurídica: 
onde há a mesma razão de ser, prevalece a mesma razão de decidir; ou, onde houver 
o mesmo fundamento, haverá o mesmo direito. 
“Na trilha dessa interpretação extensiva do preceito legal, conclui-se que, falecendo 
o titular do plano de saúde coletivo, seja este empresarial ou por adesão, nasce para 
os dependentes já inscritos o direito de pleitear a sucessão da titularidade, nos 
termos dos artigos 30 ou 31 da Lei 9.656/1998, a depender da hipótese, desde que 
assumam o seu pagamento integral”, declarou. 
Situação da pessoa idosa exige tratamento diferenciado e mais 
cuidadoso 
Nancy Andrighi também afirmou que, em se tratando de pessoa idosa, o prazo 
previsto no parágrafo 1º do artigo 30 da Lei 9.656/1998 deve ser interpretado à luz 
do Estatuto da Pessoa Idosa (Lei 10.741/2003) e sempre considerando a sua peculiar 
situação de hipervulnerável. “A Lei 9.656/1998, em diversas passagens, evidencia a 
necessidade de se conferir um tratamento diferenciado e mais cuidadoso ao idoso 
beneficiário do serviço de assistência privada à saúde”, alertou. 
A ministra apontou que o artigo 31 da Lei 9.656/1998 expressa claramente essa 
preocupação com a necessidade de preservação da assistência à saúde para 
aposentados, considerando, justamente, a dificuldade de nova filiação em razão da 
idade. 
“Importante ressaltar, por fim, que essa solução não implica a concessão de direito 
vitalício ao beneficiário, na medida em que o seu vínculo com a operadora perdurará 
apenas enquanto vigente o contrato celebrado entre esta e a pessoa jurídica 
estipulante, sendo, ademais, facultado àquele exercer, a qualquer tempo, o direito à 
portabilidade de carências para contratação de outro plano de saúde”, concluiu 
Nancy Andrighi ao negar provimento ao recurso. 
Leia o acórdão no REsp 2.029.978. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 2029978 
FONTE: STJ 
 

Credor individual de herdeiro não tem legitimidade para pedir habilitação 
em inventário 

O credor individual de herdeiro inadimplente não possui legitimidade para solicitar 
a habilitação de seu crédito em inventário, tendo em vista que o artigo 642 do Código 
de Processo Civil de 2015 autoriza apenas que os credores exclusivos do espólio – e 
não de herdeiros específicos – busquem a habilitação do crédito. 
O entendimento foi estabelecido pela Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) ao negar pedido de habilitação de crédito no qual o credor alegou que 
uma das herdeiras, por meio de instrumento particular, cedeu a ele 20% do total de 
seu quinhão hereditário. O pedido foi apresentado com base no artigo 1.017, 
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil de 1973 (atual artigo 642 do CPC/2015). 
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Em primeiro grau, o juiz extinguiu o pedido de habilitação por ilegitimidade ativa, 
decisão mantida pelo Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul. Para o tribunal, o 
pleito tinha por objeto dívida contraída pela herdeira e não pelo espólio, condição 
que não preenchia as disposições do CPC/1973. 
Por meio de recurso especial, o credor alegou que, a partir do instrumento particular 
de cessão de crédito, ele foi sub-rogado no direito da herdeira cedente, equiparando-
se à condição de herdeiro do falecido. 
Cessão de herança a terceiros não resulta em transferência da qualidade 
de herdeiro 
O ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, relator, afirmou que, em regra, a cessão de 
direitos hereditários constitui negócio jurídico aleatório, tendo em vista que, até o 
momento da partilha, o seu objeto é indeterminado. 
No caso dos autos, o ministro ponderou que a herdeira cedeu parcela do seu quinhão 
hereditário por meio de instrumento particular de cessão de herança, ato que não 
resulta na transferência da qualidade de herdeiro, nos termos do artigo 5º, inciso 
XXX, da Constituição. 
Segundo o relator, o artigo 642 do CPC/2015, ao prever procedimento próprio para 
os credores do espólio, buscou exclusivamente a quitação das dívidas do falecido, 
não dos herdeiros. 
“Desse modo, o credor de herdeiro necessário não é parte legítima para habilitar 
crédito em inventário, tendo em vista não se relacionar com a dívida do falecido ou 
do espólio. Assim sendo, o ora recorrente não tem interesse direto na herança objeto 
do processo, nem tem sua esfera jurídica atingida pela partilha realizada no 
inventário”, esclareceu. 
Como consequência, Villas Bôas Cueva apontou que o credor deve ajuizar ação 
própria contra a cedente do crédito ou aguardar a finalização da partilha para, 
depois, buscar a adjudicação de seu direito ou adotar outras medidas judiciais 
cabíveis. 
Leia o acórdão no REsp 1.985.045. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1985045 
FONTE: STJ 
 

Declaração de indignidade por ofensa à honra do falecido exige prévia 
condenação criminal do sucessor 

Ao estabelecer que a declaração de indignidade por ofensa à honra do autor da 
herança depende de prévia condenação criminal, a Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento ao recurso especial interposto por uma 
viúva que buscava excluir do processo sucessório os filhos do marido falecido. 
Para o colegiado, a exigência de condenação anterior está prevista no artigo 1.814, II, 
segunda figura, do Código Civil e se justifica porque as desavenças familiares são 
recorrentes, razão pela qual a ofensa à honra proferida pelo herdeiro deve ser grave 
a ponto de dar origem à ação penal privada proposta pelo autor da herança, com 
reconhecimento de todos os elementos que configuram a infração penal. 
Na origem do processo, a viúva moveu uma ação declaratória de reconhecimento de 
indignidade contra os dois filhos do marido, sob o argumento de que eles praticaram 
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denunciação caluniosa e crime contra a honra do genitor. O juiz de primeiro grau 
negou o pedido, pois as mensagens que supostamente causaram a ofensa não seriam 
suficientes para configurar crime e nem sequer foram objeto de ação penal. 
O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) também julgou 
o pedido improcedente, por entender que a condenação criminal é imprescindível 
para a declaração de indignidade. Após a decisão, a viúva interpôs recurso especial, 
no qual alegou ser inexigível a prévia condenação criminal por ofensa à honra para 
o reconhecimento da indignidade pelo juízo cível. 
Contexto familiar motiva exigência de prévia condenação por lesão à 
honra 
Segundo a relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, a necessidade de prévia 
condenação criminal dos supostos ofensores, para que se possa declarar a 
indignidade, é um tema altamente controvertido na doutrina brasileira. No entanto 
– explicou a ministra –, a tendência majoritária afirma que, nas hipóteses de possível 
lesão à honra do autor da herança, é imprescindível que ela tenha sido apurada e 
reconhecida em decisão judicial proferida em processo criminal. 
A relatora acrescentou que o Código Civil é expresso ao dizer que a declaração de 
indignidade depende da existência de crime contra a honra do autor da herança, de 
seu companheiro ou cônjuge, o que pressupõe a existência de sentença penal nesse 
sentido. 
No entendimento da ministra, essa interpretação restritiva se explica porque é 
comum, no contexto familiar, a existência de desentendimentos que, por vezes, 
resultam em ofensas verbais. 
“Faz sentido que o legislador, antevendo essa possibilidade, tenha limitado o 
reconhecimento da indignidade apenas à hipótese em que essas ofensas sejam 
realmente muito sérias e se traduzam, efetivamente, em ilícitos penais que somente 
podem ser apurados, em regra, por ação penal privada de iniciativa do próprio 
ofendido”, destacou a relatora. 
Postura do ofendido sobre possíveis ofensas à honra deve ser 
considerada 
A ministra lembrou que o STJ tem precedente que analisa a dinâmica das relações 
familiares à luz da mesma situação, e o posicionamento adotado trata a condenação 
criminal como pressuposto para excluir da sucessão o herdeiro que cometer crime 
contra a honra do falecido. 
Ainda de acordo com Nancy Andrighi, o caso apresenta clara diferença entre o que 
seria uma ofensa à honra no contexto familiar e a prática de um crime contra a honra 
nesse mesmo cenário. 
“Se o ofendido não pretendeu buscar a sanção penal em vida (ou, se pretendeu, não 
a obteve), não faz sentido que se apure o eventual ilícito, após a sua morte e apenas 
incidentalmente no juízo cível, com o propósito de excluir o suposto ofensor da 
sucessão”, concluiu a relatora. 
Leia o acórdão no REsp 2.023.098. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 2023098 
FONTE: STJ 
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Repetitivo discute se seguro-garantia ou fiança bancária suspendem 
exigibilidade de crédito não tributário 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar os Recursos 
Especiais 2.007.865, 2.037.317, 2.037.787 e 2.050.751, de relatoria do ministro 
Herman Benjamin, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 
A questão jurídica controvertida nos recursos, cadastrada como Tema 1.203 na base 
de dados do STJ, é definir se a oferta de seguro-garantia ou de fiança bancária tem o 
efeito de suspender a exigibilidade de crédito não tributário. 
O colegiado determinou a suspensão da tramitação de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que discutam a mesma questão jurídica, como previsto no 
artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil (CPC). 
Para TJSP, somente depósito em dinheiro suspende exigibilidade 
O relator apontou que o caráter repetitivo da matéria foi verificado a partir de 
pesquisa à base de jurisprudência do STJ, que identificou 518 decisões monocráticas 
e 25 acórdãos tratando da mesma questão. 
Em um dos recursos representativos da controvérsia, o Tribunal de Justiça de São 
Paulo (TJSP) entendeu ser inviável a equiparação do seguro-garantia e da fiança 
bancária com o depósito judicial do valor integral em dinheiro para efeito de 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário ou não. De acordo com o tribunal, 
somente o depósito em dinheiro viabiliza a suspensão determinada no artigo 151 do 
Código Tributário Nacional. 
Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 
O CPC de 2015 regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, 
mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao 
afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, 
os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais 
brasileiros. 
A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera 
economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os 
temas afetados, bem como conhecer a abrangência das decisões de sobrestamento e 
as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 
Leia o acórdão de afetação do REsp 2.007.865. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 2007865 
REsp 2037317 
REsp 2037787 
REsp 2050751 
FONTE: STJ 
 

Cabe à Justiça estadual julgar superendividamento, mesmo com ente 
federal no polo passivo 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a competência 
da Justiça estadual (ou distrital) para julgar processos de repactuação de dívidas 
previstos no artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor (CDC), mesmo nas 
hipóteses de um ente federal integrar o polo passivo da demanda. 
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Para o colegiado, a situação configura uma exceção e não atrai a regra de 
competência da Justiça Federal prevista no inciso I do artigo 109 da Constituição 
Federal. 
O relator do conflito, ministro João Otávio de Noronha, explicou que as mudanças 
introduzidas no CDC pela Lei 14.181/2021, entre elas o conceito de 
superendividamento, exigem uma visão global da pessoa envolvida no ato de 
consumo, não apenas focando no negócio jurídico em exame. 
Ele explicou que a natureza do processo por superendividamento tem a finalidade 
de preservar o mínimo existencial e, mesmo antes da introdução deste conceito no 
CDC, o STJ já acentuava a imprescindibilidade de preservação do mínimo existencial 
nos casos de renegociação de dívidas, em consonância com o princípio da dignidade 
da pessoa humana. 
O ministro citou precedentes segundo os quais, nos casos de processos de 
superendividamento, as empresas públicas, excepcionalmente, estão sujeitas à 
competência da Justiça estadual, em razão do caráter concursal e da pluralidade de 
partes envolvidas. 
“A despeito de o processo por superendividamento não importar em declaração de 
insolvência, a recente orientação firmada na Segunda Seção do STJ é no sentido da 
fixação da competência da Justiça estadual ou distrital mesmo quando figure como 
parte ou interessado um ente federal, dada a natureza concursal”, comentou o 
ministro ao fundamentar seu voto. 
Superendividamento e a necessidade de renegociação de dívidas 
No caso analisado, o consumidor ajuizou uma ação de repactuação de dívidas com 
base no conceito de superendividamento previsto no CDC. A demanda envolveu 
várias instituições financeiras, entre elas a Caixa Econômica Federal, e requereu a 
limitação dos descontos em R$ 15 mil por mês. 
Constada a presença da Caixa Econômica Federal no polo passivo, o juízo distrital 
declinou a competência do caso para a Justiça Federal. Por sua vez, o juízo federal 
suscitou o conflito e destacou que a demanda de repactuação de dívidas diz respeito 
à situação de insolvência civil, o que seria uma exclusão à regra prevista na 
Constituição para a competência federal. 
Ao analisar o conflito de competência, o ministro João Otavio de Noronha elencou 
semelhanças entre o processo de renegociação de dívidas com base em 
superendividamento e o de recuperação de empresas regrado pela Lei 11.101/2005. 
Para o ministro, assim como no caso das empresas, a definição de um juízo universal 
se faz necessária no caso da pessoa física superendividada, pois, ao longo do 
procedimento, será possível relacionar todos os débitos e os respectivos credores, 
estabelecendo-se um único plano de pagamento. 
“Não há dúvida quanto à necessidade de fixação de um único juízo para conhecer do 
processo de superendividamento e julgá-lo, ao qual competirão a revisão e a 
integração dos contratos firmados pelo consumidor endividado e o poder-dever de 
aferir eventuais ilegalidades nessas negociações”, concluiu Noronha. 
Leia o acórdão no CC 192.140. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
CC 192140 
FONTE: STJ 
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Enquanto não ocorre alienação do bem penhorado, credor pode pedir 
adjudicação a qualquer tempo 
 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por decisão unânime, 
definiu que o direito de requerer a adjudicação de um bem penhorado, previsto 
no artigo 876 do Código de Processo Civil (CPC), não se sujeita 
à preclusão enquanto ele não tiver sido alienado. Segundo o colegiado, nas execuções 
judiciais, a adjudicação não tem prazo para ser realizada, contanto que ainda não 
tenha havido outra forma de expropriação do bem, como o leilão. 
O entendimento foi adotado no curso da execução de garantias hipotecárias proposta 
por uma fabricante de bebidas contra duas outras pessoas jurídicas. Quando já 
iniciados os trâmites para o leilão judicial, a exequente – que não manifestara esse 
interesse antes – requereu a adjudicação de dois imóveis das devedoras, pedido que 
foi acolhido pelo juízo de primeira instância em decisão mantida pelo Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP). 
Em recurso especial ao STJ, as partes executadas sustentaram que o direito à 
adjudicação estaria precluso, pois já havia sido iniciada a fase do leilão. 
Argumentaram também que as locatárias dos imóveis, sociedades em recuperação 
judicial, não foram intimadas para poderem exercer o seu direito de preferência. 
Prioridade à adjudicação justifica ausência de limite temporal 
De acordo com a relatora, ministra Nancy Andrighi, a adjudicação é uma técnica de 
execução preferencial, que viabiliza de forma mais rápida o direito do exequente. Por 
isso, não está sujeita a um prazo preclusivo, podendo ser requerida a qualquer 
momento até a alienação do bem. 
Para a ministra, mesmo que o artigo 878 do CPC diga que a oportunidade para 
pedir a adjudicação será "reaberta" se as tentativas de alienação forem frustradas, 
"isso não significa que essa alternativa colocada à disposição do credor se fecha se 
não exercida imediatamente após realizada a avaliação do bem penhorado". 
No entendimento da relatora, esse é a interpretação mais condizente com a 
prioridade que a lei dá à adjudicação e com a ideia de que a execução se processa no 
interesse do credor. 
Direito exercido tardiamente pode implicar pagamento de despesas 
Nancy Andrighi apontou, porém, que a manifestação tardia do interesse pela 
adjudicação, quando já tiverem sido iniciados os atos preparatórios para a alienação, 
pode fazer com que o adjudicante tenha de suportar eventuais despesas realizadas 
até esse momento – como decidido pela Quarta Turma (REsp 1.505.399) em 
julgamento sobre o mesmo tema. 
Quanto à situação das locatárias do imóvel adjudicado, a ministra comentou que a 
preferência para aquisição prevista na Lei do Inquilinato não se estende aos casos de 
perda da propriedade ou de venda judicial, e que o fato de estarem em recuperação 
tampouco impede a adjudicação, não havendo necessidade de sua intimação. 
Leia o acórdão no REsp 2.041.861. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):REsp 2041861 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ)  
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Inclusão pelo réu de bens e dívidas independe do ajuizamento de 
reconvenção 
 

A inclusão no processo, pelo réu, de bens e dívidas a partilhar ou compensar 
independe do ajuizamento de reconvenção, quer seja porque não há pretensão 
propriamente dita a ser deduzida, quer seja porque o requerimento somente 
deduzido em contestação, mas identificável como pretensão autônoma, 
constitui mera irregularidade formal, sobretudo quando permite ao autor o 
pleno exercício do contraditório. 
Dessa forma, o ministro Marco Buzzi, do Superior Tribunal de Justiça, 
reconsiderou decisão e cassou parcialmente o acórdão e a sentença proferidos 
pelo Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) em um caso relativo à divisão 
de bens por separação de um casal que vivia sob união estável. O homem pedia 
que a ex-mulher fosse obrigada a pagar parte das dívidas obtidas enquanto 
estavam juntos. 
Ao ingressar com o agravo, a defesa do homem sustentou que houve violação 
ao artigo 343 do Código de Processo Civil, que possibilita a apresentação de 
reconvenção e pedido contraposto na própria contestação, bem como dissídio 
jurisprudencial sobre a possibilidade de conversão de pedido contraposto em 
reconvenção, em atenção à instrumentalidade das formas. 
Em junho de 2021, o ministro havia negado o recurso especial valendo-se do 
que está previsto na Súmula 7 do STJ ("A pretensão de simples reexame de 
prova não enseja recurso especial"). Ao analisar o novo pedido, Buzzi 
considerou que a tese de nulidade de partilha pela ausência da participação de 
terceiros não resulta em desobediência à Súmula 7. 
"A jurisprudência deste STJ considera desnecessário o ajuizamento de 
reconvenção, pela parte demandada, para pedir a inclusão de bens/dívidas na 
partilha requerida pelo autor", destacou o ministro. 
"Assim, devem ser parcialmente cassados o acórdão e a sentença — apenas em 
relação ao pedido contraposto —, para determinar o retorno à origem, a fim de 
que seja apreciado o pedido de inclusão das dívidas na partilha, como 
entender-se de direito", concluiu Buzzi. 
O agravo foi sustentado pelos advogados Walter Rodrigues, Eloberg 
Bezerra de Andrade e Jaderson Bezerra de Andrade, do escritório 
Andrade & Rodrigues. 
Clique aqui para ler a decisão 
REsp 1.839.722 
Fonte: Consultor Jurídico (Conjur)  
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TJRJ divulga Nota Técnica sobre demandas de superendividamento 
 
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, desembargador 
Ricardo Rodrigues Cardozo, publicou, na edição de 27 de julho de 2023 do Diário da 
Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro, a Nota Técnica n° 05/2023. 
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A edição da Nota Técnica pelo Centro de Inteligência do TJRJ tem como objetivos 
fomentar a solução consensual, na fase pré-processual e por intermédio de CEJUSC 
(virtual) especializado no tema, além de conferir maior celeridade no tratamento da 
questão. 
No Portal do Centro de Inteligência, podem ser acessadas as Notas Técnicas 
anteriores. 
Segue a íntegra da Nota Técnica: 
  
NOTA TÉCNICA n° 05/2023 
Relatora: Renata Guarino Martins 
Tema: Demandas de superendividamento 
1. RELATÓRIO 
A presente proposta de edição de Nota Técnica pelo Centro de Inteligência do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro tem por objetivos: a) fomentar a 
solução consensual, na fase pré-processual, nos procedimentos que versem sobre 
superendividamento por intermédio de CEJUSC (virtual) especializado na temática 
“superendividamento”; e b) conferir maior celeridade no tratamento da questão do 
superendividamento, cujo volume de ações sobrecarrega o Judiciário e retarda a 
prestação jurisdicional. 
Os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC's são unidades 
do Poder Judiciário, preferencialmente responsáveis pela realização e gestão das 
sessões de conciliação e mediação pré processuais e judiciais, bem como pelo 
atendimento ao cidadão que busca orientação sobre suas causas, nos termos da 
Resolução do CNJ nº 125/2010. 
A Lei n° 14.181/2021 acrescentou o Capítulo VI-A, intitulado “Da Prevenção e do 
Tratamento do Superendividamento”, no Código de Defesa do Consumidor – CDC, 
dispondo sobre a prevenção ao superendividamento da pessoa natural, sobre o 
crédito responsável e sobre a educação financeira do consumidor. 
Assim, com a finalidade de conferir tratamento adequado e célere às questões afetas 
ao superendividamento, houve a proposta d e criação do referido CEJUSC (virtual), 
que irá atuar na etapa extrajudicial dos procedimentos de conciliação (art. 104-A do 
CDC). 
2. JUSTIFICATIVA 
Os Centros de Inteligência do Poder Judiciário (CIs), criados pela Resolução nº 
349/2020 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, de 23 de outubro de 2020, têm 
como finalidade prevenir o ajuizamento de demandas repetitivas ou de massa a 
partir da identificação das causas geradoras do litígio em âmbito nacional. 
Compete ao Centro de Inteligência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro (CI/TJRJ), instituído, no âmbito deste Tribunal, pelo Ato Executivo n° 
103/2021, de 18 junho de 2021: 
I - identificar e monitorar demandas judiciais repetitivas, de grandes litigantes e 
ações coletivas de grande repercussão; 
II - emitir notas técnicas sobre temas repetitivos; 
III - supervisionar a aderência às notas técnicas; 
IV - realizar estudos sobre as causas e consequências do excesso de litigiosidade; 
V - propor medidas normativas e de gestão voltadas à modernização das rotinas 
processuais e à organização e estruturação das 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/centro-de-inteligencia


unidades judiciais atingidas pelo excesso de litigância; 
VI - sugerir o desenvolvimento de ferramentas tecnológicas que permitam a 
identificação de demandas repetitivas em parceria com o núcleo de inovação - 
LABLEXRIO; 
VII - identificar e propor medidas de prevenção e repressão da litigância 
protelatória; 
VIII - estimular a troca de experiências entre magistrados, membros do Ministério 
Público, advogados e todos os demais operadores do direito, com o objetivo de 
uniformizar a jurisprudência em parceria com o NUGEP e enfrentar o excesso de 
litigiosidade e a litigância protelatória; 
IX - Identificar as demandas de natureza coletiva e propor soluções concertadas na 
forma dos artigos 67, 68 e 69 do CPC; X - realizar audiências e consultas públicas, 
além de manter estrita articulação com instituições e organizações quando 
necessária à consecução do seu objetivo; 
XI - e manter interlocução com os Centros de Inteligência de outros Tribunais e do 
Conselho Nacional de Justiça - CIPJ. 
Um dos Macrodesafios da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026, 
aprovada pelo CNJ, é a gestão das demandas repetitivas e dos grandes litigantes. 
O acesso eficiente à Justiça é impactado pela litigância excessiva, cumprindo a este 
Tribunal potencializar e propor ações que visem mitigar essa realidade, notadamente 
aquelas que objetivam a solução por meio da utilização da conciliação e mediação de 
conflitos nas modalidades pré-processual e processual. 
Conforme dados extraídos pelo DEIGE (index 5788360 e 5783378, dos autos do 
processo SEI 2023-06029817), que detalham o número de casos novos e pendentes 
que versam sobre o sistema bancário e superendividamento, de acordo com os 
assuntos da Tabela Processual Unificada do Conselho Nacional de Justiça, há um 
grande volume de demandas envolvendo superendividamento. 
Consigne-se que é provável que haja um número ainda maior de procedimentos 
relativos a dívidas bancárias com assuntos genéricos, tais como “danos morais”, 
“vício do serviço”, na medida em que a classificação do assunto é definida pelo 
advogado do autor no momento da distribuição da ação. 
Com a criação do CEJUSC virtual para tratar exclusivamente do 
superendividamento na fase pré processual, entendemos que será possível prevenir 
novas demandas, fomentar a celebração de acordos e conferir maior celeridade na 
solução dos problemas que assolam milhares de consumidores e sobrecarregam o 
Judiciário. 
É o que se extrai da justificativa para sua criação (index 5524605– SEI 2023-
06029817): 
“A criação de um CEJUSC direcionado ao superendividamento ensejará a 
especialização no tema por parte dos terceiros facilitadores e do Juiz Coordenador. 
O procedimento extrajudicial criado pela legislação não é simplório e é permeado 
por questões jurídicas que potencialmente podem ensejar dispersão decisória, tais 
como (i) os requisitos do plano de pagamento apresentado pelo consumidor e o 
momento de sua apresentação; (ii) as dívidas excluídas do procedimento de 
repactuação; (iii) a aplicação das sanções previstas no §2° do art. 104-A do CDC; (iv) 
a definição do que se entende por “montante certo” previsto no §2° do art. 104-A do 



CDC; e (v) a consideração das dívidas excluídas para o cálculos das parcelas mensais, 
ainda que não possam ser objeto da repactuação. 
Some-se a isso o fato de que o procedimento extrajudicial tem impacto direto na 
etapa judicial de “revisão e integração dos contratos e repactuação das dívidas 
remanescentes” prevista no art. 104-B do CDC, já que apenas as dívidas 
remanescentes serão submetidas a essa etapa subsequente. 10. Do mesmo modo, o 
processo de “revisão e integração dos contratos e repactuação das dívidas 
remanescentes” pode ser remetido ao CEJUSC para fins de realização de nova 
audiência para tentativa de composição antes da deliberação acerca do plano judicial 
compulsório a ser aprovado nos termos do §4° do art. 104-B do CDC e do parágrafo 
único do art. 54-D do CDC1”. 
A atuação do CEJUSC (virtual) especializado em superendividamento proporcionará 
a interlocução, de forma centralizada, com o estabelecimento financeiro de 
protocolos de atuação e fluxos de trabalho por meio de cooperação interinstitucional, 
incrementando a eficiência deste Poder Judiciário. 
Nesse sentido, a presente proposta de Nota Técnica visa auxiliar no tratamento eficaz 
das demandas de superendividamento com recomendações que objetivam 
potencializar a utilização do CEJUSC virtual especializado nos conflitos que versem 
sobre a matéria, a fim de evitar a judicialização. 
3. CONCLUSÃO 
Por todo o exposto, determina-se: 
I – a elaboração das seguintes recomendações: 
a) Que o CEJUSC (virtual) seja orientado a somente receber os pedidos de 
repactuação de dívidas acompanhados de proposta de plano de pagamento com 
prazo máximo de 5 (cinco) anos, preservados o mínimo existencial, nos termos do 
art. 104, A do Código 
de Defesa do Consumidor; 
b) Que a SGTEC desenvolva fluxo automatizado, de modo a permitir o recebimento 
dos pedidos de repactuação de dívidas; 
c) Que, após a efetiva instalação do CEJUSC (virtual), seja publicado ATO 
NORMATIVO pela Presidência com a finalidade de orientar 
a tramitação dos procedimentos. 
II - o encaminhamento desta nota técnica para ciência: 
a) À Presidência e à Corregedoria-Geral de Justiça; 
b) Aos magistrados integrantes deste Tribunal de Justiça; 
c) Ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - MPRJ, à Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seccional do Rio de Janeiro – OAB/RJ 
e à Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro – DPRJ; 
d) A Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN; 
e) aos Centros de Inteligência estaduais e federais; 
f) ao Centro de Inteligência do Poder Judiciário - CIPJ, para ciência e providências, 
em atenção ao art. 2º, inciso VII, da Resolução. 
 
Fonte: TJRJ – DECCO-SEDIF 
 
TJRJ determina que plano de saúde cubra cirurgia de redesignação 
sexual 



 
A Primeira Câmara de Direito Privado negou provimento à apelação interposta pela 
ré, uma operadora de planos de saúde, contra a sentença que a condenou a garantir 
a cobertura de uma cirurgia de transgenitalização ou redesignação sexual, 
juntamente com o pagamento de 5 mil reais, a título de indenização por danos 
morais. 
De acordo com o processo, a autora da ação convive com a incompatibilidade entre 
o sexo biológico e a identidade sexual, na qual se reconhece emocional e 
psicologicamente, passando, há quase 10 anos, por um tratamento médico 
multidisciplinar, com o objetivo de transformar os seus caracteres sexuais. Apesar 
de sua condição genética e anatômica masculina, a apelada exerce a identidade de 
gênero feminina, tendo sido diagnosticada com transtorno de identidade de gênero 
ou disforia de gênero. Isso a teria levado a encaminhar à operadora do plano um 
pedido de realização da cirurgia de transgenitalização, a qual foi negada, sob a 
justificativa de que a referida intervenção cirúrgica estaria fora de sua cobertura, 
alegando que o procedimento seria estético, além de não estar previsto pelo rol da 
Agência Nacional da Saúde Suplementar (ANS). 
O relator, desembargador Cezar Augusto Rodrigues Costa, esclareceu, em seu voto, 
que, em diversas situações, é possível ao Judiciário determinar que o plano de saúde 
garanta ao beneficiário a cobertura de um procedimento não previsto pela agência 
reguladora, desde que sejam adotados critérios técnicos, demonstrando a 
necessidade e a pertinência do tratamento. E lembrou da existência da Portaria 
GM/MS 2803/20135, que redefiniu e ampliou o Processo Transexualizador no 
Sistema Único de Saúde (SUS), a partir da recomendação do Relatório nº 54, da 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), de 
dezembro de 2012, por meio do qual se recomenda a incorporação de novos 
procedimentos relativos ao processo transexualizador, no âmbito do SUS. 
Por fim, o magistrado destacou: “Compulsando os autos, verifica-se que a cirurgia 
almejada pela autora está longe de ser tão somente estética, já que considerada pelos 
profissionais especializados que a acompanham desde 24/04/2014 como parte 
integrante do tratamento curativo, iniciado com o tratamento endocrinológico, 
através da utilização de hormônios, possuindo indicação para a realização da cirurgia 
de transgenitalização”. 
Nesse sentido, votou pelo desprovimento do recurso, tendo sido acompanhado pelos 
demais membros do colegiado. 
A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Cível nº 13/2023, 
disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ. 
 
Fonte: TJRJ – DECCO-SEDIF 
  
É ilegal a restrição pelo Condomínio de uso de vaga de garagem a 
condômino inadimplente 
 
DEVEDOR DE COTAS CONDOMINIAIS 
VAGA DE GARAGEM 
RESTRIÇÃO DE USO 
ILEGALIDADE 



Ementa: Apelação Cível. Ação declaratória de nulidade c/c obrigação de fazer c/c 
lucros cessantes. Restrição do uso de vagas de garagem por inadimplemento de cotas 
condominiais. Sentença de procedência do pedido. Inconformismo da parte ré. No 
que se refere à possibilidade de restrição ao uso das vagas de garagem por força da 
bilateralidade das obrigações, amparada no caso concreto por deliberação em 
Assembleia Geral realizada em 2005, tem-se que restou incontroverso que a 
recorrente condicionou a expedição da segunda via do cartão de estacionamento à 
apresentação de cópia da escritura registrada ou certidão do RGI e declaração de 
quitação condominial. Tal restrição é ilegal, na medida em que o artigo 1.336, §1º, 
do Código Civil, dispõe expressamente sobre as penalidades a que está sujeito o 
condômino inadimplente, dentre as quais não está incluído o impedimento de 
utilização da própria unidade ou das áreas comuns do condomínio, devendo ser 
salientado que as vagas de garagem possuem matrícula autônoma no RGI. Destaque-
se ainda que o artigo 1.335 do Código Civil estabelece como direitos dos condôminos 
o uso e a fruição livre de suas unidades, não podendo ser restringido por decisão de 
assembleia condominial. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 
consolidado sobre a impossibilidade de fixação de regras regimentais que impeçam 
o acesso a áreas comuns fundamentado em inadimplemento de cotas condominiais, 
quanto mais a utilização das próprias unidades. Por outro lado, melhor razão lhe 
socorre no que se refere à prescrição. Na medida em que a parte autora postula a 
compensação dos valores que deixou de ganhar pela restrição ilegal imposta pela ré, 
estamos diante de pedido de reparação civil, aplicando-se o prazo prescricional de 
três anos, previsto no artigo 206, §3º, inciso V, do Código Civil, devendo ser 
excluídos os valores anteriores ao triênio que antecede o despacho citatório, nos 
termos do artigo 202, inciso I, do Código Civil. Lucros cessantes devidamente 
comprovados. Precedentes. Recurso parcialmente provido. 
  
0297780-26.2015.8.19.0001 – APELAÇÃO 
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). CARLOS JOSÉ MARTINS GOMES 
Fonte: Ementário de Jurisprudência Cível do TJRJ nº 14/2023 

 
 

TJSP 
 

Mantida decisão que anulou venda de imóvel entre parentes 

A 9ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo confirmou, em 
sua totalidade, a decisão da Vara Única de Cajuru, proferida pelo juiz Eduardo 
Francisco Marcondes, que anulou a venda de imóvel de um devedor para os sogros 
de seu filho, reconhecendo-se que ocorreu fraude contra credor. 
A autora da ação recebeu um cheque de R$ 474 mil como pagamento, que foi 
devolvido pelo banco devido a insuficiência de fundos. Cerca de um mês depois, ela 
encaminhou o título de crédito para protesto e o devedor foi notificado. Após dois 
dias, para evitar a obrigação, o devedor simulou alienação de um imóvel para os 
sogros de seu filho, continuando em posse do imóvel, exercendo suas atividades 
pecuárias e se apresentando como dono. 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.001.49842


No voto, o relator do recurso, desembargador Galdino Toledo Júnior, destacou que 
todo o patrimônio do devedor foi alienado, de modo a não deixar qualquer bem para 
garantir a dívida. Destacou, também, que a fraude também se caracteriza pelo fato 
de os bens terem sido adquiridos por pessoas muito próximas, que obviamente 
sabiam da condição financeira do réu, “e porque não houve qualquer prova de efetivo 
pagamento”. “Assim, diante da prova da insolvência dos devedores, que alienaram 
todos os bens para os sogros do filho, apenas alguns dias antes do protesto, de rigor 
manter a r. sentença por seus próprios fundamentos”, concluiu. 
Também participaram do julgamento os desembargadores Wilson Lisboa Ribeiro e 
Edson Luiz de Queiroz. A decisão foi unânime. 
Apelação nº 1000058-51.2017.8.26.0111 
FONTE: TJSP 
 

Empresa que quitou débitos trabalhistas de recuperanda tem direito ao 
voto individual de cada credor originário 

26 de julho de 2023 
A 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo 
concedeu a uma empresa que quitou débitos trabalhistas de devedora em processo 
de recuperação judicial o direito de voto por cabeça de cada credor originário em 
assembleia geral. 
Segundo os autos, a requerente constituiu crédito de cerca de R$ 5,5 milhões junto 
à recuperanda após quitar parte dos débitos trabalhistas desta, o que constitui o 
instrumento legal de sub-rogação, previsto pelo Código Civil. De acordo com o voto 
do relator, desembargador Azuma Nishi, o artigo 349 é claro ao determinar que, em 
casos como esse, a nova credora assume direitos, ações, privilégios e garantias dos 
sub-rogados – o que inclui o direito de voto individual. 
“Tendo em vista que, segundo narrado pelo Administrador Judicial, a credora se 
sub-rogou legalmente na posição de credores trabalhistas, não há dúvidas de que se 
investe em todos os direitos, ações, privilégios e garantias outrora detidos por estes, 
de modo que faz jus ao exercício do direito de voto por cada credor trabalhista 
individualmente considerado, sob pena de violação à norma jurídica disposta no 
artigo em comento”, salientou o julgador, ressaltando que o voto “simboliza o ápice 
do direito do credor concursal”. 
Completaram a turma julgadora os desembargadores Fortes Barbosa e J. B. Franco 
De Godoi. A decisão foi unânime. 
Agravo de Instrumento nº 2298795-57.2022.8.26.0000 
FONTE: TJSP 
 

Microempreendedor individual não pode manter comércio em área 
residencial 

13 de julho de 2023 
A 9ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve decisão 
da 1ª Vara Cível de São Carlos, proferida pelo juiz Milton Coutinho Gordo em autos 
de ação civil pública, para determinar que um microempreendedor individual deixe 



de exercer atividade comercial em estabelecimento localizado em área residencial e 
mantenha a loja fechada. 
Os autos trazem que foram feitas várias denúncias sobre estabelecimentos que 
operavam sem autorização da Vigilância Sanitária e do Corpo de Bombeiros, 
incluindo a loja de doces de propriedade do réu. Esses comércios estão localizados 
em uma área estritamente residencial, onde não é permitido o funcionamento de 
atividades comerciais e, portanto, o Município interditou tais estabelecimentos. A 
defesa alegou que, por ser um microempreendedor individual, o proprietário não 
necessitava obter uma licença de funcionamento. 
“O fato de no curso do processo ter sido viabilizada a dispensa de alvará de 
funcionamento ao microempreendedor individual não implica em dispensa de se 
submeter às leis de zoneamento municipal”, afirmou em seu voto o relator do 
recurso, desembargador Décio Notarangeli, destacando que, diante do interesse 
público, deve prevalecer o plano urbanístico do Município. “A simplificação e 
desburocratização das autorizações administrativas para funcionamento como 
medida de fomento ao crescimento econômico estão condicionadas à inexistência de 
restrição urbanística que impeça o funcionamento do empreendimento, pena de 
notificação para alteração do local de exercício da atividade”, concluiu. 
Participaram do julgamento os desembargadores Oswaldo Luiz Palu e Carlos 
Eduardo Pachi. A decisão foi unânime. 
Apelação nº 1011331-78.2021.8.26.0566 
FONTE: TJSP 
 

TJSP confirma condenação por perseguição após término de 
relacionamento 

A 16ª Câmara de Direito Criminal do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve 
decisão da Justiça de São Vicente, que condenou um réu pelo crime de perseguição 
contra uma mulher por não aceitar o término do relacionamento. A pena foi fixada 
em nove meses de reclusão, em regime inicial aberto, e pagamento de 15 dias-multa. 
De acordo com os autos, a vítima decidiu encerrar o relacionamento amoroso com o 
réu. No entanto, o acusado começou a persegui-la após a separação, enviando-lhe 
mensagens de áudio por telefone celular. Nelas, expressava o desejo de retomar o 
relacionamento e fez uma série ameaças, inclusive se referindo ao atual marido e aos 
filhos dela. Além disso, o réu foi ao local de trabalho da vítima e ameaçou divulgar 
fotografias íntimas dela na internet. 
Em seu voto, o relator do recurso, desembargador Leme Garcia, apontou que ficou 
evidenciada a reiteração do crime de perseguição, “uma vez que a vítima destacou 
que teve de bloquear o contato do acusado em todos os meios de comunicação a fim 
que as mensagens por ele encaminhadas fossem cessadas”. 
O julgador destacou, ainda, a dificuldade da vítima em sair de casa e ir ao trabalho, 
por medo das perseguições empreendidas pelo acusado. “Analisado o conjunto 
probatório, torna-se manifesta a responsabilidade criminal do apelante, porquanto 
devidamente comprovado que sua conduta se subsome aos elementos dos tipos 
previstos nos artigos 147-A, § 1º, inciso II do Código Penal, não se podendo cogitar 
de decreto absolutório”, concluiu. 



A decisão da turma julgadora, também composta pelos desembargadores Newton 
Neves e Otávio de Almeida Toledo, foi unânime. 
FONTE: TJSP 
 

TJDFT 
 

Casal deverá indenizar vizinha por abalo na estrutura de sua residência 

A 1ª Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
(TJDFT) manteve decisão que condenou um casal ao pagamento de indenização a 
uma vizinha em razão de abalo estrutural em sua casa decorrente de obras. A decisão 
fixou a quantia de R$ 62.488,32, por danos materiais, e R$ 5 mil, a título de danos 
morais. 
De acordo com o processo, os réus iniciaram obra em seu lote realizando escavação 
para fazerem tubulões. Todavia, o casal não tomou as precauções necessárias para 
evitar que outras residências fossem impactadas pelas obras. Dessa forma, um 
deslocamento de terra provocou abalo na estrutura física da casa vizinha. 
A autora conta que, além do abalo na estrutura de sua residência, sofreu prejuízos 
durante o período de chuvas, ocasião em que ocorreu a quebra de telhas e que a 
chuva invadiu a sua casa, causando transtornos e danos. Conta que não foi feito 
estudo de viabilidade da obra, tampouco há indicação de responsáveis técnicos por 
ela. 
No recurso, os réus alegam que não houve ato ilícito por parte deles e que o laudo 
pericial, mesmo com conclusão equivocada, apontou fragilidades na fundação do 
imóvel da autora. Argumentam que as fissuras na casa são preexistentes à execução 
da obra e que as paredes do imóvel possuem material inadequado para a construção 
de uma parede de alvenaria. Por fim, sustentam que o orçamento apresentado pela 
vizinha, a título de danos materiais, é suficiente para reconstrução integral do seu 
imóvel. 
Ao jugar o caso, a Turma Cível menciona o laudo pericial que concluiu que a 
fundação utilizada era suficiente para condições normais de moradia e que as 
fissuras presentes na parede da casa vizinha estão relacionadas com as obras 
realizadas pelos réus. Informaram que a própria perícia confirmou que o valor 
determinado para a reparação material é coerente com o dano suportado pela autora. 
Assim, “[...] resta claro que houve o nexo causal entre o dano no imóvel da apelada e 
a conduta negligente dos apelantes pelo qual se reconhece a responsabilidade civil e 
o dever de indenizar”, concluiu. 
Acesse o PJe2 e confira o processo: 0710157-84.2021.8.07.0001 
FONTE: TJDFT 
 

Plano de Saúde é condenado a cobrir tratamento à base de canabidiol 

A 3ª Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
(TJDFT) condenou a Amil Assistência Médica Internacional S/A a realizar a 
cobertura de tratamento com produto à base de canabidiol para criança 
diagnosticada com Transtorno do Espectro Autista (TEA). O réu deverá fornecer 36 
frascos da medicação, no prazo de 30 dias, sob pena de multa. 



Consta no processo que o autor, atualmente com três anos de idade, foi 
diagnosticado com TEA e apresenta baixa resposta à terapia convencional. Nesse 
sentido, o médico prescreveu o uso do medicamento Cannameds, à base de 
canabidiol. Logo, o paciente solicitou a cobertura ao seu plano de saúde, que se negou 
a custeá-lo, sob o argumento de que não é obrigado a cobrir a referida medicação. 
O autor conta que já foi comprovado cientificamente a eficácia do medicamento para 
tratar a epilepsia e que o rol de procedimentos elaborado pela Agência Nacional de 
Saúde Suplementar (ANS) é exemplificativo. Também juntou relatório médico com 
seu quadro clínico atual e com notas técnicas favoráveis ao uso do medicamento para 
casos semelhantes. 
Na decisão, o colegiado explicou que há elementos que evidenciam que a realização 
do tratamento prescrito pelo médico, que assiste o autor, é adequada, pois os 
relatórios atestam que o medicamento é essencial para a melhora da sua qualidade 
de vida. Destacou que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) concedeu 
autorização excepcional para sua importação e que a autorização garante a 
segurança sanitária do medicamento. Além disso, citou jurisprudência que assegura 
o custeio de tratamentos que não estão previstos na lista da ANS. 
Por fim, a Turma ressaltou que, com base em evidências científicas, o medicamento 
foi indicado por médico e que a Anvisa já autorizou a sua importação excepcional, 
logo “não cabe ao plano de saúde se recusar a custeá-lo, uma vez que a seguradora 
pode apenas estabelecer as doenças que terão cobertura, mas não o tipo de 
tratamento utilizado para sua cura”. Assim, “é devida a cobertura do tratamento 
medicamentoso necessário à garantia da saúde e do bem-estar do beneficiário do 
serviço”, concluiu. 
A decisão foi unânime. 
Acesse o PJe2 e confira o processo: 0700529-77.2022.8.07.0020 
FONTE: TJDFT 
 

TJRS 
 

Garantida adesão de neta de titular em contrato de plano de saúde 

12 de julho de 2023 
O risco de dano grave é inerente ao quadro clínico da infante que é acometida por 
cardiopatia congênita, com o que a inclusão no plano de saúde postulada se revela 
possível e necessária, com a devida urgência que o caso impõe”. Assim, decidiu a 
Desembargadora Cláudia Maria Hardt, da 5ª Câmara Cível do TJRS, que concedeu 
tutela de urgência para que uma recém-nascida fosse incluída no plano de saúde do 
avô. 
A menina nasceu com problemas cardíacos, “necessitando de tratamento cirúrgico e 
acompanhamento com cardiologista pediátrico”. A defesa da família argumentou 
que haveria risco de piora clínica e funcional em caso de demora para a intervenção. 
No 1º grau o pedido foi negado, com base na ausência de previsão contratual de 
inclusão de netos do titular como dependentes no contrato. 
O Advogado recorreu ao Tribunal de Justiça alegando que este não seria motivo 
suficiente para o indeferimento do pedido e argumentou com legislações que tratam 
do tema. 



Recurso 
A Desembargadora Cláudia Maria Hardt reverteu a decisão e concedeu a tutela 
antecipada. Ela afirmou que o contrato foi feito antes da Lei nº 9.656/98, a lei dos 
planos de saúde: “O novo tratamento legal dado aos planos de saúde não veda a 
inscrição do segurado recém-nascido. Além disso, a Resolução Normativa nº 
465/2021 da ANS (Agência Nacional de Saúde) expressamente autoriza a inclusão 
da menor enquanto filha de dependente”. 
A magistrada ainda destacou entendimento do Superior Tribunal de Justiça nesse 
sentido, de que a opção de inscrição do recém-nascido no plano de saúde é para filho 
do titular, bem como para filho de seu dependente. 
Na decisão, o prazo estabelecido pela magistrada foi de 48 horas para a inclusão, sob 
pena de multa diária de R$ 5 mil em caso de descumprimento. 
O julgamento do mérito ainda deverá ocorrer em sessão do Colegiado. 
 
FONTE: TJRS 

 
TJSC 

 
Tribunal de Justiça determina que rede social reative conta excluída sem 
justificativa 

3 de julho de 2023 
Uma empresa que se dedica à pesquisa e ao desenvolvimento de biotecnologia 
aplicada à nutrição animal, com sede no litoral do Estado, tinha uma conta numa 
rede social com 16 mil seguidores. Por ali, mantinha contato com os clientes e vendia 
seus produtos. No dia 25 de outubro de 2022, ela recebeu uma mensagem: “sua conta 
foi desativada porque não segue os padrões da comunidade”. 
Sob o argumento de que nunca desrespeitou nenhuma diretriz, e alegando que a 
retirada da conta não lhe causou prejuízos financeiros, a empresa ingressou na 
Justiça com ação de obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais. 
O juiz de 1º grau indeferiu a tutela antecipada. Inconformada, a agravante sustentou 
que “é uma empresa de suplementos veterinários, e por isso não realiza e nunca 
realizou publicação que contrariasse as diretrizes da plataforma”. Disse que muitos 
dos seguidores são seus clientes e potenciais clientes, o que impacta diretamente em 
seu renome. 
O desembargador relator, com base no artigo 300 do Código de Processo Civil, 
explicou que para a concessão da tutela de urgência é imprescindível a presença da 
probabilidade do direito pretendido, do perigo de dano ou do risco ao resultado útil 
do processo, bem como que não seja irreversível a medida concedida. 
Em seu voto, o magistrado sublinhou que os vídeos anexados aos autos de origem 
demonstram que a agravada não disponibiliza um canal de atendimento para que a 
empresa agravante pudesse contestar a desativação da sua conta. 
“Deste modo, considerando as alegações genéricas de violação aos termos de uso e 
das normas de segurança da rede social, a priori, a desativação da conta da empresa 
agravante não se mostra justificada”, conclui. 
Assim, o relator votou para determinar que a ré restabeleça imediatamente o acesso 
da autora a sua conta na rede social no prazo de dois dias, sob pena de multa diária 



no valor de R$ 500, limitada a R$ 30 mil. Seu entendimento foi seguido de forma 
unânime pelos demais integrantes do colegiado (Agravo de Instrumento n. 5007311-
11.2023.8.24.0000/SC). 
 
FONTE: TJSC 
 

TRF 1 
 

Isenção de IR por doença decorrente do trabalho para inativo dispensa 
laudo médico oficial 

A União recorreu ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) contra a 
sentença que concedeu a uma servidora inativa isenção de Imposto de Renda sobre 
os proventos por moléstia profissional, alegando necessidade de conclusão da 
Medicina Especializada para determinar a existência da patologia e sua relação com 
a atividade laboral. Contestou, ainda, o fato de a autora não ter requerido sua 
aposentadoria por invalidez. 
Ao examinar a apelação, a relatora, desembargadora federal Gilda Sigmaringa 
Seixas, citou o artigo 6º da Lei nº 7.713/1988 que garante isenção do imposto de 
renda sobre os proventos de contribuinte inativo vítima de acidente de trabalho e 
acometido de moléstia profissional ou com doença grave catalogada em lei. 
Para obtenção da isenção motivada por moléstia profissional, o contribuinte precisa 
comprovar ter doença decorrente da atividade laboral desempenhada, explicou a 
magistrada. No caso em questão, a servidora, aposentada desde 2017, afirmou ter 
moléstia profissional que provocou diversos afastamentos do trabalho, tendo 
recebido auxílio-doença previdenciário por acidente de trabalho até o momento de 
sua aposentadoria. 
Na avaliação da magistrada, os relatórios e atestados médicos apresentados 
comprovaram a doença, dispensando a juntada de laudo médico emitido por perito 
oficial para garantir a isenção pleiteada. “No presente caso, verifica-se ter constatado 
que as doenças que acometem a parte autora tiveram como causa a atividade 
profissional por ela desempenhada”, concluiu a relatora. 
Avaliação – A desembargadora explicou que a Súmula 598 do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) sustenta não ser necessária a apresentação de laudo médico oficial para 
reconhecimento judicial da isenção do imposto de renda desde que o magistrado 
entenda suficientemente comprovada, por outros meios, a existência de doença 
grave. Para o STJ, como não existe um catálogo de moléstia profissional, a 
constatação depende de conclusão racional por meio de avaliação da relação causa e 
consequência entre a atividade desenvolvida e a doença existente. 
No caso específico da moléstia profissional, a desembargadora ressaltou que tal 
condição apresenta um conceito aberto, dispensando regulação legal, visto que o 
surgimento dessas doenças ocorre pelo exercício de trabalho peculiar de 
determinada atividade ou são adquiridas em função de questões ambientais 
específicas, denotando a sua singularidade, diferente da isenção do imposto de renda 
por doenças graves, cujas condições estão previstas de forma mais objetiva em lei. 



Nesses termos, a magistrada votou por manter a sentença, garantindo a isenção do 
imposto de renda sobre os rendimentos percebidos pela servidora. O voto da relatora 
foi acompanhado pela 7ª Turma, por unanimidade. 
Processo: 1035641-80.2022.4.01.3400 
Data do julgamento: 06/06/2023¿ 
¿GS/CB¿ 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social¿¿¿ 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região¿¿ 
 
DECISÃO: TRF1 reconhece a impenhorabilidade de apartamento que é 
único bem de família 
 
A 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) reconheceu a 
impenhorabilidade de um imóvel que é o único bem da família – no caso, um 
apartamento. Por outro lado, não reconheceu a vaga de garagem como 
impenhorável. 
O processo chegou ao TRF1 por meio de agravo de instrumento interposto contra a 
decisão da 2ª Vara da Seção Judiciária de Tocantins, que não reconheceu o imóvel 
constrito como bem de família impenhorável. 
Em seu recurso ao TRF1, o proprietário do apartamento alegou que o imóvel é o 
único bem dele e de sua esposa, logo, impenhorável. Afirmou que há 18 anos o 
declara no Imposto de Renda, ou seja, antes mesmo do ajuizamento da ação de 
primeiro grau. E disse que o imóvel atualmente se encontra alugado e gerando renda 
para o sustento familiar, demonstrando, assim, sua impenhorabilidade nos termos 
do artigo 1º da Lei 8.009/90. 
Ao analisar o processo, o relator, desembargador federal César Jatahy, afirmou que 
a jurisprudência orienta-se no sentido de que, na forma do art. 1º da Lei 8.009/90, 
o imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, a fim de preservar 
uma vida digna dos membros familiares, é impenhorável e não responderá por 
qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, 
contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 
residam, salvo nas hipóteses previstas na referida lei. 
Bem de família - Segundo o magistrado, a Lei 8.429/92, com as alterações 
promovidas pela Lei n. 14.230/2021, estabeleceu que a medida de indisponibilidade 
de bens não pode mais recair sobre bem de família (nova redação do art. 16, § 14, da 
Lei n. 8.429/1992) – a exceção se dá quando comprovado que o imóvel é fruto de 
vantagem patrimonial indevida. 
O relator observou que “o agravante acostou cópia da declaração de imposto de 
renda, sendo o bem objeto do presente recurso o único imóvel da família, 
impenhorável, portanto, na forma do entendimento jurisprudencial desta Corte”. 
Porém, o magistrado entendeu que a vaga de garagem não é considerada bem de 
família, “porquanto não obstante esteja vinculada à unidade residencial, possui 
matrícula própria, não integrando, assim, o imóvel residencial”. 
O Colegiado acompanhou o voto do relator dando parcialmente provimento ao 
agravo de instrumento para reconhecer a impenhorabillidade do bem de família 
somente em relação ao apartamento do executado. 
Processo: 1021826-31.2022.4.01.0000 



Data do julgamento: 06/06/2023 
Data da publicação: 12/06/2023 
Fonte: Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1)   
 

Mantidas multas que não foram entregues no endereço indicado pelo 
proprietário dos veículos 

4 de julho de 2023 
O dono de dois automóveis recorreu ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
(TRF1) visando anular duas multas de trânsito em seu nome autuadas pelo 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte (Dnit). No caso, o apelante 
defendeu que somente tomou conhecimento das multas quando foi pagar o Imposto 
sobre Propriedade de Veículo Automotor (IPVA) porque o local onde mora não é 
atendido pelos Correios. 
A 6ª Turma negou a apelação ao argumento de que o Dnit não deveria ser 
responsabilizado, visto que o próprio recorrente forneceu o endereço em que deveria 
receber suas correspondências e sabia que o local não era atendido pelos Correios. 
O relator, desembargador federal Daniel Paes Ribeiro, ao analisar o recurso, citou 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no sentido de que: “no processo 
administrativo para imposição de multa de trânsito são necessárias as notificações 
da autuação e da aplicação da pena decorrente da infração”, o que foi realizado neste 
caso, como destacou o juízo de 1º grau e foi confirmado pelo desembargador. 
“Entendeu o juízo a quo que as notificações foram enviadas para o endereço indicado 
pelo proprietário, de acordo com o art. 282 da Lei n. 9.503/1997, e que cabe à parte 
interessada buscar as suas correspondências quando se tratar de áreas com menos 
de quinhentos habitantes que somente contam com serviços postais internos”, 
afirmou o magistrado. 
Princípio da boa-fé objetiva – Nessas circunstâncias, o relator destacou que não tem 
como “transferir ao órgão de trânsito o ônus que cabe ao destinatário”, porque 
incumbe ao interessado comparecer à unidade postal mais próxima de seu endereço 
para receber as correspondências e não violar o princípio da boa-fé objetiva, visto 
que ele mesmo indicou o endereço não atendido pelos Correios e estaria, assim, se 
beneficiando da própria negligência. 
Para reiterar seu entendimento, o desembargador federal Daniel Paes Ribeiro citou, 
ainda, um parecer do Ministério Público Federal (MPF) semelhante à matéria em 
questão. “Observa-se que o endereço está correto. Ocorre que, no caso em exame, a 
empresa de telégrafos não atende à região, e como esse fato já era conhecido pelo 
proprietário do veículo, não há que se falar em nulidade da notificação por edital se 
esse foi o meio que a autarquia ré encontrou para se dar publicidade às notificações”. 
Com base no que foi exposto, o Colegiado manteve a sentença que negou o recurso 
do proprietário dos veículos. 
Processo: 1000514-57.2017.4.01.3400 
Data do julgamento: 06/06/2023 
Data da publicação: 07/06/2023 
RF/CB 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
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TRF 4 
 

Empresas estrangeiras devem obedecer a requisitos previstos na 
legislação brasileira para adquirir imóveis rurais 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) deferiu recurso para suspender a 
aquisição de imóveis rurais no território brasileiro pelas empresas Eldorado Brasil 
Celulose S/A, Paper Excellence BV, CA Investment Brazil S/A, até que elas 
apresentem autorizações do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(Incra) e do Congresso Nacional. A decisão foi proferida pelo desembargador 
Rogerio Favreto ontem (3/7). Conforme o magistrado, as autorizações são exigidas 
pela legislação que regula a aquisição de imóvel rural por pessoa jurídica estrangeira 
que atue no Brasil e buscam proteger a soberania nacional. 
A ação popular foi ajuizada em maio deste ano pelo advogado e político Luciano José 
Bulligon, ex-prefeito de Chapecó (SC). Os réus são a União e o Incra, junto com as 
empresas Eldorado Brasil Celulose S/A, Paper Excellence BV, CA Investment Brazil 
S/A e J&F Investimentos S/A. 
O autor narrou que representantes da Eldorado Brasil Celulose e da Paper Excellence 
vieram a Chapecó “com o objetivo de sondar agricultores na Região Oeste de Santa 
Catarina para compra de terras, para realizar plantio de eucaliptos e extração de 
madeira para exportação”. 
Além disso, ele afirmou que “a empresa estrangeira Paper Excellence anunciou que 
estaria consolidando a aquisição da maior empresa de celulose do Brasil, que é a 
Eldorado Brasil Celulose, a qual é proprietária de 249 mil hectares de florestas de 
eucalipto plantadas em áreas rurais nacionais”. 
Segundo Bulligon, “a pessoa jurídica estrangeira, como a Paper Excellence, e as 
pessoas jurídicas brasileiras cujo capital social é controlado por pessoas jurídicas 
estrangeiras, como a CA Investment Brazil e Eldorado Brasil Celulose, só podem 
adquirir imóveis rurais no Brasil se cumprirem requisitos previstos nas Leis 5.709/71 
e 8.629/93 e no Decreto 74.965/74, que regulam a aquisição de imóvel rural por 
estrangeiro residente no país ou pessoa jurídica estrangeira autorizada a funcionar 
no país”. 
Os seguintes requisitos foram elencados pelo autor: os imóveis rurais a serem 
adquiridos devem ser destinados à implantação de projetos agrícolas, pecuários, 
industriais, ou de colonização; os projetos de aquisição dos imóveis deverão ser 
aprovados pelo Incra; a soma das áreas rurais pertencentes a pessoas estrangeiras, 
físicas ou jurídicas, não poderá ultrapassar a um quarto da superfície dos municípios 
onde se situem; quando a área a ser adquirida ultrapassar 100 módulos de 
exploração indefinida, deverá haver autorização do Congresso Nacional. 
O autor defendeu que “os réus pessoas jurídicas de direito privado estão formulando 
negociações para aquisição de terras, estando na iminência de concretizá-las, sem a 
observância de tais requisitos, bem como que União e Incra estão se omitindo de 
exigir o cumprimento das determinações legais”. 



Bulligon afirmou que a situação geraria lesão à soberania nacional e pleiteou que a 
Justiça suspendesse os “procedimentos de cessão ou alienação de controle de terras 
rurais até que as rés apresentem as autorizações do Incra e do Congresso Nacional”. 
A 2ª Vara Federal de Chapecó extinguiu o processo. “Diante da inadequação de via 
eleita e da impossibilidade jurídica dos pedidos formulados na inicial serem 
acolhidos por meio de ação popular, indefiro a petição inicial”, declarou a juíza 
federal. 
O autor recorreu ao TRF4 argumentando que a “soberania nacional trata-se de 
patrimônio público que pode ser tutelado por ação popular”. Ele requisitou a 
antecipação dos efeitos da apelação. 
O relator do caso, desembargador Favreto, deferiu o pedido, determinando “a 
suspensão dos atos de transferência das ações da Eldorado Brasil Celulose de 
propriedade da J&F Investimentos em favor da CA Investment, bem como a 
aquisição de novas áreas rurais no território brasileiro pelas demandadas Eldorado 
Brasil Celulose, Paper Excellence e CA Investment até que sejam apresentadas as 
permissões pelo Incra e pelo Congresso Nacional, conforme exigido pelas Leis 
5.709/71 e 8.629/93”. 
Ele ainda acrescentou que “as provas constantes dos autos não deixam dúvida 
quanto à intenção de aquisição pela Paper Excellence, pessoa jurídica estrangeira, 
da totalidade das ações da Eldorado Brasil Celulose, proprietária de terras rurais, 
cuja aquisição por pessoa jurídica estrangeira deve observar os requisitos legais 
previstos na legislação”. 
“Tais requisitos não apenas protegem a soberania nacional, mas também buscam 
evitar investimentos meramente especulativos, aumento da desigualdade social e 
preservar a função social da propriedade”, ressaltou Favreto. 
Em seu despacho, ele concluiu que “a urgência da medida requerida pelo autor se 
verifica pela prova inequívoca do negócio que está sendo realizado entre as empresas 
rés, bem como pelas notícias divulgadas pela própria Paper Excellence dando conta 
da intenção de adquirir outras áreas rurais além das pertencentes à Eldorado Brasil 
Celulose, sem a observância dos requisitos previstos na Lei”. 
ACS/TRF4 (acs@trf4.jus.br) 
5019146-84.2023.4.04.0000/TRF 
FONTE: TRF4 
 

Homem é condenado por publicações racistas e homotransfóbicas em rede 
social 

A 22ª Vara Federal de Porto Alegre condenou um homem por ter feito publicações 
racistas e homotransfóbicas em seu perfil no Twitter. A sentença, do juiz Adel 
Americo Dias de Oliveira, foi publicada ontem (10/7). 
O Ministério Público Federal (MPF), em outubro de 2021, ingressou com a ação 
contra um porto-alegrense de 43 anos narrando que, entre junho de 2019 e fevereiro 
de 2020, ele postou quatro comentários contra minorias sociais. Em suas 
publicações, ele exaltou Hitler e Goebbels, fomentou o discurso de ódio contra 
judeus, incentivou a violência contra pessoas trans e promoveu comentários 
homofóbicos, práticas que configurariam o crime de racismo qualificado segundo o 
art. 20, §2º, da Lei nº 7.716/89. 



Em sua defesa, o homem sustentou que algumas postagens se enquadrariam como 
injúria racial, uma vez que as palavras tinham a intenção de ofender a honra de um 
usuário da rede em específico. Ele afirmou ter admitido seu erro e retratou-se 
desativando seu perfil. Argumentou ainda que as provas eram insuficientes para a 
condenação. 
Ao analisar o caso, o magistrado pontuou que, embora a Lei nº 7.716/89 não 
contemple, expressamente, a previsão de condutas homofóbicas e transfóbicas, o 
Supremo Tribunal Federal entendeu que as práticas homotransfóbicas estariam 
enquadradas como tipo penal definido na Lei do Racismo, até que o Congresso 
Nacional edite lei sobre a matéria, o que não ocorreu até o momento. Ele considerou 
que as provas juntadas na ação, incluindo as publicações, os depoimentos das 
testemunhas e do interrogatório do réu, comprovaram a materialidade, autoria e 
dolo. 
Segundo Oliveira, uma das publicações “induz e fomenta a discriminação contra a 
população LGBTQIA+ e vai além, incita a prática de violência contra esse grupo, 
baseando-se exclusivamente em repulsa ou repúdio ao seu comportamento”. 
Ressaltou que o ambiente virtual apresenta-se “como um espaço atrativo e 
fomentador do discurso de ódio, pois a sensação de anonimato e a distância entre os 
interlocutores se potencializam nas redes sociais, reforçando a reprodução da 
homofobia ou transfobia”. Ele ainda sublinhou que “a homofobia é a forma de 
discriminação que mais restringe e viola direitos de minorias sexuais e está 
alicerceada na hierarquização das sexualidades, em que elenca a heterossexual como 
a dominante, natural e correta”. 
Para o juiz, outras duas postagens também se revelaram crimes de racismo. Em uma 
delas, o réu enaltece a figura de Goebbels e faz ofensas aos judeus. “Não há dúvidas, 
portanto, de que a mensagem em questão evidencia a sua intenção de menosprezar 
e inferiorizar os judeus, exaltando época, personalidades e expressões relacionadas 
ao nazismo, em que vigorava a odiosa ideia de que os judeus eram uma raça distinta 
e inferior”. Na outra postagem, também há “conotação discriminatória e depreciativa 
contra homossexuais e judeus, na medida em que extrapola os limites da liberdade 
de expressão e invade a esfera criminal, merecendo a censura penal”. 
Ele ainda ressaltou que as três publicações ocorreram de forma sistemática, em 
intervalo de tempo curto, por meio das quais foram praticadas diversas formas de 
discriminação e preconceito, inclusive com incitação á violência. 
O magistrado entendeu que o quarto comentário postado no Twitter não restou 
configurado o crime de racismo. Ele julgou parcialmente procedente a ação 
condenando o réu a dois anos, quatro meses e 24 dias de reclusão e ao pagamento 
de multa. A pena restritiva de liberdade foi substituída por prestação de serviços à 
comunidade ou entidade pública e prestação pecuniária de 20 salários mínimos. 
Cabe recurso ao TRF4. 
FONTE: TRF4 
 

Câmara dos Deputados 
 



Projeto garante pensão ao cônjuge por queda no padrão de vida com o 
fim de relacionamento 
A compensação para reequilibrar o padrão de vida não se confunde com a pensão 
alimentícia e não sujeita o devedor à prisão 
O Projeto de Lei 48/23 assegura o pagamento de uma compensação financeira ao 
cônjuge ou parceiro que, ao fim do casamento ou da união estável, apresentar 
mudança brusca de padrão de vida. O texto, que altera o Código Civil, está sendo 
analisado na Câmara dos Deputados. 
A compensação, definida como “alimentos compensatórios”, já está prevista nas 
legislações da França e da Espanha, sendo arbitrada pelo Poder Judiciário sempre 
que a análise do caso concreto demonstrar acentuado desequilíbrio econômico-
financeiro após separações. 
Pensão x compensação 
Autor do projeto, o deputado Marangoni (União-SP) ressalta que é preciso 
diferenciar a pensão alimentícia, cuja natureza tem caráter de subsistência, dos 
alimentos compensatórios, que têm como finalidade reequilibrar o padrão de vida 
do ex-companheiro após o fim do relacionamento. 
“Não devemos aqui contrapesar a balança para que se igualem as condições 
econômicas dos cônjuges, contudo, quando o Judiciário analisa um divórcio cujo 
montante patrimonial é vultoso, deve buscar reduzir os efeitos desastrosos que a 
brusca mudança do padrão de vida impõe a um dos ex-companheiros”, afirma o 
autor. 
O projeto altera o artigo do Código Civil que assegura ao cônjuge desprovido de 
recursos o direito à pensão alimentícia que o juiz fixar. Ao contrário do que ocorre 
com a pensão alimentícia, no entanto, a proposta estabelece que não será decretada 
a prisão do devedor de alimentos compensatórios. 
Tramitação 
A proposta será analisada pelas comissões de Previdência, Assistência Social, 
Infância, Adolescência e Família; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. Depois, 
seguirá para o Plenário. 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-48/2023 
Fonte: Agência Câmara 
 
Projeto determina o registro em cartório do contrato de convivência em 
união estável 
O Projeto de Lei 494/23 torna obrigatório o registro em cartório do contrato de 
convivência no âmbito da união estável, caso as duas partes optem por fazer esse 
contrato. Previsto no Código Civil, o contrato de convivência é usado principalmente 
para determinar o regime de bens da união. Se não for feito, conforme a lei, será 
aplicado o regime da comunhão parcial de bens. 
Atualmente, exige-se que o contrato seja escrito e assinado pelas duas partes, mas 
não há obrigatoriedade de registro em cartório para que seja considerado válido. 
O contrato de convivência da união estável é equivalente ao pacto antenupcial ou 
pacto nupcial anterior ao casamento. Trata-se de um contrato assinado pelos noivos 
para regular questões patrimoniais e o regime de bens, no caso de opção de outro 
regime que não seja a comunhão parcial. O projeto aplica ao contrato de convivência 
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as regras previstas no Código Civil para o pacto antenupcial, entre elas a exigência 
de que seja feito por meio de escritura pública, em cartório. 
Se for assinado um pacto antenupcial e os noivos optarem pela união estável, em vez 
do casamento, o projeto determina que esse pacto será convertido em contrato de 
convivência. Atualmente, a lei considera ineficaz o pacto antenupcial quando o 
casamento não é realizado. 
 
Registro em cartório 
 
Para o deputado Rubens Pereira Júnior (PT-MA), autor do projeto, “é de suma 
importância a previsão legal de registro por instrumento público em cartório do 
contrato de convivência, para que seja conferida segurança jurídica aos conviventes 
e aos terceiros que realizam contratos com os companheiros”. 
A proposta também determina que sejam aplicados às uniões estáveis os mesmos 
critérios legais que tornam obrigatória a adoção de regime da separação de bens nos 
casamentos. Essa obrigatoriedade é prevista, por exemplo, quando uma pessoa tem 
mais de 70 anos ou precise de autorização judicial para se casar. 
Tramitação 
A proposta será analisada em caráter conclusivo pelas comissões de Previdência, 
Assistência Social, Infância, Adolescência e Família; e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA: PL-494/2023 
Fonte: Agência Câmara 
 
Projeto garante ao cônjuge o acesso a dados de pessoas falecidas 
 
O Projeto de Lei 1412/23 garante o acesso a informações sobre pessoa falecida 
constante em bancos de dados públicos por seu sucessor legítimo, cônjuge ou 
companheiro. 
Em análise na Câmara dos Deputados, a proposta altera a Lei 9.507/97, que regula 
o direito de acesso a informações e disciplina o rito processual do habeas data. 
O habeas data é um instrumento constitucional que busca assegurar o 
conhecimento de informações sobre a pessoa, constantes de registros de entidades 
governamentais ou de caráter público. 
O autor da proposta, deputado Afonso Motta (PDT-RS), observa que, apesar de o 
acesso a informações ser direito personalíssimo, o Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) e o Supremo Tribunal Federal (STF) já firmaram entendimento de que o 
cônjuge tem legitimidade ativa neste caso. 
Tramitação 
A proposta, que tramita em caráter conclusivo, será analisada pela comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-1412/2023 
Fonte: Agência Câmara  
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Projeto altera Código de Processo Civil para prever prescrição 
processual por inércia da parte 
 

Prescrição é a extinção do direito de ingressar com uma ação para assegurar o 
direito violado em razão do tempo 
O Projeto de Lei 454/23 altera o Código de Processo Civil para estabelecer que 
ocorrerá a prescrição do direito sempre que a parte interessada deixar de 
movimentar o processo por prazo superior aos já previstos para prescrição no Código 
Civil, os quais, conforme o caso, podem variar entre 1 e 5 anos. A proposta tramita 
na Câmara dos Deputados. 
Segundo o texto, a contagem do prazo será feita independentemente da demora 
relacionada ao próprio serviço judiciário. 
“O objetivo é dar mais segurança jurídica à sociedade por meio da disciplina de uma 
modalidade de prescrição processual que incide nos casos em que a parte interessada 
deixa de tomar as medidas necessárias para movimentar o processo por prazo 
superior ao disposto no Código Civil”, explica o autor, deputado Kim Kataguiri 
(União-SP). 
Segundo o Código Civil, a prescrição é a extinção do direito em razão do tempo de 
ingressar com uma ação para assegurar o direito violado. 
Tramitação 
A proposta será analisada, em caráter conclusivo, pela Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania. 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-454/2023 
Fonte: Agência Câmara  
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